
 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

- 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 06 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000005/2021-77, de 18/01/2021, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração ELILZA MARQUES DE ARAUJO 2019311760 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 07 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000002/2021-33, de 11/01/2021, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2016. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2016 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração WILLIAM ALVES CETAURO 2016316360 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 08 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000375/2020-23, de 28/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Meio Ambiente CAMILA MARTINS DA SILVA 2019319482 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 09 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000369/2020-76, de 28/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2016. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2016 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Meio Ambiente ELIDIANE DE SOUZA MARTINS 2016316048 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 10 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000366/2020-32, de 21/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Meio Ambiente ANDREZA TAVARES MARTINS 2019333507 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 11 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000365/2020-98, de 21/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Meio Ambiente KEILA RODRIGUES PINHEIRO 2019312122 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 12 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000364/2020-43, de 18/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Agropecuária NATHAN DE OLIVEIRA RAMOS 2019317085 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 13 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000358/2020-96, de 15/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Agropecuária 
RENILDA DE JESUS DOS 

SANTOS GATO 
2019333033 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 14 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000357/2020-41, de 15/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2016. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2016 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Administração 
EVANDRO CALDAS DA COSTA 

JUNIOR 
2016318623 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara


 

 

Instituto Federal do Amazonas - Campus Itacoatiara 

Rodovia AM 010, km 08, Zona de Expansão, CEP 690109-899, Itacoatiara/AM, 

Site: http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara 

E-mail: gabinete.cita@ifam.edu.br. 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS ITACOATIARA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

                                        

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No 15 - DG/IFAM CITA, 27 DE JANEIRO DE 2021 

 

 A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS-CAMPUS ITACOATIARA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria no 1.431 - GR/IFAM/2016, de 27 de julho 

de 2016, publicada no DOU no 2, seção 2, página 17, de 01 de agosto de 2016. 

 

Considerando o inciso X, do artigo 154, conjugado com o parágrafo 3º, do 

Art. 155, da Resolução nº 2 do Regimento Geral – IFAM - Conselho Superior, de 28 de 

março de 2011; 

Considerando o Processo nº 23744.000349/2020-03, de 15/12/2020, 

referente à solicitação de Ato Normativo – Portaria de Emissão de Diplomas para discentes 

de Cursos Técnicos na Forma Subsequente – turma 2019. 

 
 

 RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Expedição de Diploma para o(a) aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente - turma 2019 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas Campus Itacoatiara, conforme listado 

abaixo: 

 

Curso Nome Matrícula 

Técnico em Meio Ambiente NADRIA PINHEIRO BIASE 2019312150 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/itacoatiara

